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Número Nome comum; números
de identificação Designação IUPAC Pureza (1)

Data de inclusão 
na lista positiva 

comunitária

Termo da inclusão 
na lista positiva

comunitária
Condições específicas

360 Metaldeído; número 
CAS: 108 -62 -3 (te-
trâmero); 9002 -91 -9 
(homopolímero); nú-
mero CIPAC: 62.

r -2, c -4, c -6, c -8 -tetrametil-
-1,3,5,7 -tetroxocano.

≥ 985 g/kg Acetal-
deído: máximo 
1,5 g/kg.

1 de junho de 
2011.

31 de maio de 
2021.

Parte A — Só são autorizadas as utilizações como 
moluscicida.

Parte B — No processo de decisão de acordo com 
os princípios uniformes, são tidas em conta as 
conclusões da versão final, de 11 de março de 
2011, do relatório de revisão da avaliação de 
metaldeído, nomeadamente os apêndices I e II do 
mesmo, elaborado no quadro do Comité Perma-
nente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, e 
é dada particular atenção:
1. Aos riscos para os operadores e os trabalhadores;
2. À exposição dos consumidores por via ali-

mentar, tendo em vista as futuras revisões 
dos limites máximos de resíduos;

3. Aos riscos agudos e a longo prazo para as aves 
e os mamíferos.

É assegurado que as autorizações incluem um agente 
repulsivo eficaz para os cães.

As condições de utilização devem incluir, se neces-
sário, medidas de redução dos riscos.

(1) Os relatórios de revisão da avaliação das substâncias ativas fornecem dados complementares sobre a identidade e as especificações das mesmas.»

 Decreto-Lei n.º 38/2012
de 16 de fevereiro

No âmbito das normas sanitárias relativas aos sub-
produtos animais não destinados ao consumo humano, 
nomeadamente as relativas à recolha, ao transporte, à 
armazenagem, à transformação e à utilização ou elimi-
nação de subprodutos animais, a fim de evitar um risco 
para a sanidade animal ou a saúde pública, estabelecidas 
pelo Regulamento (CE) n.º 1774/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 3 de outubro, e posteriormente 
pelo Regulamento (CE) n.º 1069/2009, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de outubro, foi aprovado 
o Decreto -Lei n.º 244/2003, de 7 de outubro, que, entre 
outras matérias, dispôs sobre o sistema recolha de animais 
mortos na exploração (SIRCA) e estabeleceu as regras 
do seu financiamento.

A evolução do quadro legal e regulamentar entretanto 
verificada neste domínio, quer no seio da União Europeia, 
quer no âmbito nacional, tem vindo a concentrar na Direção-
-Geral de Veterinária (DGV) todas as matérias respeitantes 
à saúde e bem -estar animal, e à higiene e saúde pública 
veterinária.

Ora, apesar de terem sido recentemente revistas e re-
formuladas as regras de financiamento do SIRCA pelo 
Decreto -Lei n.º 19/2011, de 7 de fevereiro, que revogou 
algumas normas do Decreto -Lei n.º 244/2003, de 7 de 
outubro, não chegou a proceder -se à correspondente atua-
lização das competências neste domínio.

Nestes termos, face à atual necessidade de revisão e 
reformulação do próprio sistema de recolha de animais 
mortos na exploração, e tendo em conta que a entidade 
que, no âmbito do PREMAC, sucede à DGV é a Dire-
ção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV), en-
quanto entidade competente para assegurar a gestão e 
a operacionalização deste processo, importa concentrar 
nesta última entidade a competência correspondente, 
alterando -se desde já o Decreto -Lei n.º 244/2003, de 7 
de outubro, na parte em que confere tais competências ao 
ex -Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola 
(INGA), e o Decreto -Lei n.º 19/2011, de 7 de fevereiro, 
na parte em que atribui ao Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), o produto da 
taxa SIRCA.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à terceira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 244/2003, de 7 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Lei n.os 122/2006, de 27 de julho, e 19/2011, de 7 de feve-
reiro, que estabelece as regras de financiamento do sistema 
de identificação e recolha de animais mortos na exploração 
(SIRCA), e à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 19/2011, 
de 7 de fevereiro, que define as regras de financiamento do 
SIRCA.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 244/2003, de 7 de outubro

O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 244/2003, de 7 de ou-
tubro, alterado pelos Decretos -Lei n.os 122/2006, de 27 de 
julho, e 19/2011, de 7 de fevereiro, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — Compete à Direção-Geral de Alimentação e 
Veterinária (DGAV), através do SIRCA, assegurar a 
recolha, transporte e destruição dos cadáveres dos bo-
vinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos mortos na 
exploração.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 19/2011, de 7 de fevereiro

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 19/2011, de 7 de feve-
reiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O produto da taxa a que se refere o presente 

artigo constitui receita própria da Direção-Geral de 
Alimentação e Veterinária.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 1 e 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 244/2003, de 7 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 122/2006, de 27 de julho, e 19/2011, de 7 de 
fevereiro.

Artigo 5.º
Referências legais

Todas as referências feitas ao Instituto Nacional de In-
tervenção e Garantia Agrícola (INGA) ou ao Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), 
em matéria de gestão e operacionalização do sistema de 
recolha, transporte e destruição dos cadáveres dos bovinos, 
ovinos, caprinos, suínos e equídeos mortos na exploração, 
consideram -se feitas à Direção-Geral de Alimentação e 
Veterinária.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

O presente diploma reporta os seus efeitos a 1 de janeiro 
de 2012.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
janeiro de 2012. —Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça.

Promulgado em 6 de fevereiro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 8 de fevereiro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 39/2012
de 16 de fevereiro

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de Redu-
ção e Melhoria da Administração Central (PREMAC), afir-
mando que o primeiro e mais importante impulso do Plano 
deveria, desde logo, ser dado no processo de preparação das 
leis orgânicas dos ministérios e dos respectivos serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objectivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objectivos de 

racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de optimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a estru-
tura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência 
e capacidade de resposta no desempenho das funções que 
deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.

O Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de Dezembro, deu 
início à execução do PREMAC no Ministério da Saúde. 
Com ele pretendeu -se um reforço das competências de 
cada entidade na área da sua missão nuclear, tendo -se ido 
mais além no caso do Instituto Português do Sangue, I. P. 
Este instituto público, que passou a designar -se Instituto 
Português do Sangue e da Transplantação, I. P., acolheu 
as atribuições cometidas aos Centros de Histocompatibili-
dade, anteriormente serviços desconcentrados de algumas 
Administrações Regionais de Saúde, I. P., e, por outro lado, 
absorveu as atribuições operacionais ao nível da colheita e 
da transplantação e de investigação científica nos domínios 
do sangue e da transplantação antes integradas na Auto-
ridade para os Serviços de Sangue e da Transplantação, 
extinta por processo de fusão.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto Português do Sangue e da Trans-
plantação, I. P., abreviadamente designado por IPST, I. P., 
é um instituto público integrado na administração indirecta 
do Estado, dotado de autonomia técnica, administrativa, 
financeira e património próprio.

2 — O IPST, I. P., prossegue atribuições do Ministé-
rio da Saúde, sob superintendência e tutela do respectivo 
Ministro.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 — O IPST, I. P., é um organismo central com jurisdi-
ção sobre todo o território nacional.

2 — O IPST, I. P., tem sede em Lisboa.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — O IPST, I. P., tem por missão garantir e regular, 
a nível nacional, a actividade da medicina transfusional 
e de transplantação e garantir a dádiva, colheita, análise, 
processamento, preservação, armazenamento e distribuição 
de sangue humano, de componentes sanguíneos, de órgãos, 
tecidos e células de origem humana.

2 — São atribuições do IPST, I. P.:
a) Propor medidas de natureza política ou legislativa nas 

matérias relacionadas com as suas atribuições e participar 
na definição estratégica global de desenvolvimento da 
medicina transfusional e da transplantação;

b) Coordenar, a nível nacional, a colheita, análise, pro-
cessamento e transfusão de sangue, bem como a colheita, 
análise, processamento e transplantação de órgãos, tecidos 
e células de origem humana;




